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RESPOSTA TÉCNICA  0001195/2019 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MMa. Juíza de Direito Dra. Patrícia Bitencourt Moreira 

PROCESSO Nº.: 00330734420198130394 

SECRETARIA: Juizado Especial 

COMARCA: Manhuaçu 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: LDG 

PEDIDO DA AÇÃO: Tegretol CR e Neuleptil 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): G40.6, pela CID 10. 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Epilepsia 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 28038 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 

0001195/2019.

  

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

PERGUNTA(S) DO JUÍZO: SOLICITO INFORMAÇÃO ACERCA DA 

EVIDÊNCIA CIENTÍFICA QUANTO AO USO DOS MEDICAMENTOS 

ABAIXO LISTADOS, PARA TRATAMENTO DA DOENÇA QUE ACOMETE A 

PARTE AUTORA. ADEMAIS, SOLICITO INFORMAÇÃO IGUALMENTE 

ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTROS MEDICAMENTOS, 

PADRONIZADOS PELO SUS, PARA TRATAMENTO DA MESMA DOENÇA. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

A carbamazepina, nas apresentações de comprimidos de 200mg e 400mg e 

suspensão oral de 20mg/mL é integrante da Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais, sendo dispensada nas unidades de atendimento do SUS para tratamento 

da epilepsia. A formulação de liberação lenta (Tegretol CR) proporciona maior 

comodidade, uma vez que pode permitir controle das crises com uso da medicação 

duas vezes ao dia, enquanto que a medicação de liberação rápida deve ser usada 

três ou quatro vezes ao dia para proporcionar o mesmo efeito. Assim, a 
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carbamazepina é o princípio ativo também do Tegretol CR. 

O neuleptil não é medicamento aprovado para tratamento de epilepsia, devendo seu 

uso ser feito de forma cuidadosa em portadores de epilepsia uma vez que por 

alteração o limiar a convulsão, pode dificultar o controle das crises. O Neuleptil não é 

integrante da RENAME 2018. 

IV – REFERÊNCIAS: 

-  PORTARIA CONJUNTA Nº 17, DE 21 DE JUNHO DE 2018. Aprova o Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas da Epilepsia. 

- RENAME 2018. 

- Bula do Neuleptil: Site Anvisa 

http://www.anvisa.gov.br/datavisa/fila_bula/frmVisualizarBula.asp?pNuTransacao=11655972017&pIdAnexo=73

57003 

- Bula do Tegretol:  Site Anvisa 

http://www.anvisa.gov.br/datavisa/fila_bula/frmVisualizarBula.asp?pNuTransacao=29

052642016&pIdAnexo=4317220 

V – DATA: 20 de maio de 2019 
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